
 

 

Ofício nº 360 (SF) 

Brasília, em 5 de maio de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 8, de 2018, de autoria da Senadora Ana Amélia, constante do autógrafo em anexo, que 

“Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 (Lei de Vigilância Sanitária sobre 

Produtos Farmacêuticos), para exigir a comprovação da certificação em Boas Práticas de 

Fabricação (BPF) no registro de medicamentos e insumos farmacêuticos de fabricação 

nacional ou estrangeira”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5848573008
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=7b7ff28a-e969-4c70-87d9-e52f2cc86862
Documento original eletrônico.


